
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

 

 

 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 98/2013, de autoria  do Edil Jessé Loures de Moraes, que 

dispõe sobre o fornecimento de Alimentos Orgânicos na merenda escolar em 

todas as unidades educacionais deste Município e dá outras providências. 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C., 15 de abril de 2013. 

 

 

 

 

PAULO FRANCISCO MENDES 

Presidente 
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Membro 
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Membro 


